
ESTADO DA PARAÍBA

'feitura Municipal de Cajazeiras —
GOVERNO DO MUNICÍPIOLEI Nº 995 /91
Nasce umaNova Cajazeiras

Institui o Fundó Municipal de
Saúde e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATAZEIRAS, ESTADO DA PARATBA ,FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB, DECRETA E EU SAN —CIONO A PRESENTE LEI,

CAPITULO TI
.

SEÇÃO I
DOS OBJETIVOS

T =-0O atendimento à saúde Universalizado, intesral regionalizado e hie.rarquizado;

DA ATMINISTRAÇÃO DO FUNDO |
SEÇÃO I

DA SUBJRDINAÇÃO DO FUNDO

Arte2º — O Fundo Municipal de Saúde ficará subordinadodiretamente a0 Secretário Municipal de Saúde, observendo-se, obrigato.riamente, a Participação do Conselno Municipál de Smáde na gsestão e nº
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Prefeitura Municipal de Cajazeiras
aplitação dos recursos,

SEÇÃO IXI

DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETÁRIO MUNICIPAIL DE SAÚDE

VI — Encaminhar à contabilidade gersl do Município as de -monstrações*mencionadas no inciso IV;
1 VIT — Assinoyr Cheques com o responsável pele Tesouraris quando for o caso;

VIIOZ —Ordenar empenhos e Pagamentos das desvesas do Fundo ;«1X Fi;mar convênios e contratos, inclusive de emprésti .mosQijuntamente com o Prefeito, referentes a recursós que serãó administrados pelo Fiundo,
SEÇÃO IIT

DA COORDENAÇÃO DO FUNDO
Arts 4º — São atribuições do Coordenadam a m o



q
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I — Preparar as ãemonstraçoes mensais de receita e desg—.PeSs & serem encaminhadashao Secretário Municipal de SaúdesII = Manter os contrôles necessários à execuçãó oOrçamen-tária do Fundo referentes a emnenhos, llOU7duCaO e pagamento das des-.Ppesas e aos receblmentos das receitas do Fundo, dManter, em coordenação com o seto“ de Patrimônio dePwefeltura M&nlclpgl, os contróles necessár los sobre os phens patrlmo—niais com Carga ao FunãO'

a) Mensalmentei as demonstraçoes de receltas e desvesas:D) Trlmestralmente, o0s inventários de estoques de medi-camentàs e de lnstrumentos medlcos,
c) Anvalmente, o 1nventar10 dos bens móveis e imôveis'eo balanço geral do Fundo,
V- Flwmar, com o resnonsavel pelos controles de execu-çao orçamentarla, as demonstraçoes menclonadas anterlovmente,VI —Preparar os relatorlos de acompanhamento da realize,çao das açoes de saúde Para serem submetidas

nao Secretarlo Municipal'dãe Saúdes

VIE - Prov1denc1ar, wunto à contabllldade geral do Municíp:Lo, 2s demonstraçoes que indiguem & situação economJ.Ca—f"nurvcelªªa &e,ral do Fundo Municipal de Sauõe,
VIII -. Apresentar, ao Secretavlo Minicipal de Saude, a enélise e a avaliação dea sltuaçao econOmlCa—flhancel”a do Fundo Muniei —pal de Saúde detectada nas demonstraçoe« mºn01onadas,
TX —Manter os controles necessawlos sobre cónvêniós Óucontratoª de nrestaçao de serviços pelo setor nrivadó e dós emopréstimos feltos Dpara a saúdes;
À = Ehcamlnbar mensalmente, &o Secwetarlo Munlclnal deSgúãeg *elatovzos de acomp;nhemento e avallaçao da produçao de serv1—ços prestados ao setor pªlVPdo nu fovma menclonºda no 1n01so amte*low'
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V Construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para edequação da rede física de presteção de serviçosde saúde:
| VI - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dds instrumen -tos de gestão, Planejamento, administração e contróle das açÉes desaúde:;

VIT Desenvolvimento de prosramas de capacitaçãd e apemfeiçoamento de recursos húmanOS em seúde:
VITII - Atendímentó de despesas, de caráter urgente e irradiável, observando—se; rigorosamente, às disponibilidades órçamen—tárias e destinadas à execução das ações e serviços de saúde menciónªdos no art, 12 da presente Lei,

SUBSEÇÃO TT

DAS RECEITAS

Arte 15 = A execução orçamentáris das receitas se proCessará através dea obtenção de seu produto nas fontes determinadas *neste Lei, :
Art. 16 = O Fundo Municinval de Saúde terá vigencia, imitada.

,
Arte 17 — Fices ó Poder Executivo autorizado a abrir ºCrédito Agicional Especial, no valor de c 2e000.000,OO(DOIS MITHOES:DE CRUZEIROS), Para cobrir as despesas de implantação e organizaçãódoConselho Municipal de Saúde e do Fundo de que trate este artigo.

Paráégrafo Único - ÀS despveses serem atendidas peloPresente orédito correrão à conte do códico de despesas 4130, Inveso

á
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GOVERNO DO MUNICÍPIO
Nasce uma Nova CajazeirasSUBSEÇÃO T

DO BRÇAMENTO

$LLÃO órçamentó'dó Fundó:Mhnicipal de Saúde integrará!o orcamento do Município, em óbediência ao prineívio dea unidade”$ 22 = O orcamento do Fundo Municipal de Saúde observarái!na Ssus elabóraçãó:e nNa execução, os padrões e nóímas estabelecidas na

SUBSEÇÃO TT
DA CONTABILIDADE

ria do sistems municipal de Saúde, observados os Dedrões e normas esátabelecidos n legsislação pertinente.
Artl_lo —A contabilidade seré órganizada de fórma a permitir o exercício daS sSuas funções de controle prévio%”concomitante esubseqúentç e de informar; inclusive àe aprópríar e apurar Custàs !dçspserviços, e, consequentemente; de concretizar ó seu óbjetivêá bemcómo interpretar e enalisar os resultados ôbtidós;
Art. 11: D A escrituração contéril será Ffei'te, pelówmétôãódas partidas dobradas :

| S$ lº_— A contabilidade emitirá relatóriós mensais de cesg.tão, inclusive dos custos dos serviços,

mengaís de receita e de despesa do Fundó'Mhnicipal de Saúde e demais"demonstrações exigidas vele Aâúdministração e pele legislação pertinente.

T
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GOVERNO DO MUNICÍPIO
Nasce uma Nova Cajazeiras$ 22 -A apliCaçãó dós recursós de natureza finenceiradependerá:

' |T é da existêndia de disponibilidade em função do eum -primentóíde prógramaçãó;
TI - de prévia aprovação do Secretário'Mhnicipal de Soúdes -

SUBSEÇÃO TT
DOS ATIVOS DO FUNDO

Art. 6º — Constituem ativos do Fundo Municipal de Saí-des

temsa de sãúde do Múnicípiáê
' TV - pens móveis e imóveis dóados; com ou sem SnusÚ 'destinados ao sistemao de Saúdes;

V = bens móveis e imóveis destinados à administração 1do sistema de saúde do Munieípio,.
Parégrafo Único & Anusalmente se prócessará o inventé -

rio dos bens e direitos vinceulados so Fundó;

SUBSEÇÃO ITIT
DOS PASSIVOS DO FUNDO

Saúde as obrigações de MWalquer natureze, WMe porventura o MunieípioVenha a assumir para a manutenção e o funcionamento do sistema mumnicspal de saúdí)?f/
SEÇÃO yv

DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE
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GOVERNO DO MUNICÍPIO
Nasce uma Nova Cajazeirasdades integraútes ds rede mMmicival de saúôe;

XII &Encamlnhar mensalmente, ao Secwetario Múpicipal deSaude, relgtowlos de acompanhamento e v371açao da nroõuçao de serviços pr estados na rede municipal de Saúde,

SEÇÃO IV
DOS RECURSOS Do FUNDO

Da)

SUBSEÇÃO I
DOS RECURSOS FINANCEIRUS

o

Art. 5º — São receitas do Fumndoz
I — As transfevepclas OW1undas ôo oroamento da Seguri-dade Soclal como deco“ren01a do que õlsnoe o Arte 30, VII, da Cons+titulçao de República;

II - Os rendimentos e os juros provenientes de aplica —ções financeiras;
IIIT - O produto de corvenlos firmados com outras entida-des ?1nanciadoras,

. IV=ZO nvoduto da arrecadação da taxa de flscollzaçao '| .nltavla e de higiene, multas e. juros de mora por 1nfraçoes EXo) Codl&o Sanltarlo MUnlclpa13 bem como barcelas de 8vre0odaçao de outrasª'texas já instituídas e daquelas que o Mmnicípio vier a ecriar;V= As parcelas do produto de arrecadação de outras receitas proPrlas o“lunãas das at1v1dades economlcas, ãde pvestacao dese*v1ços e de outras t“ansfe”en01as que o Mbnlclplo tenha dlrelto areceber por fovça de lel e de convenlos no setor;
VI - DoaçOes em espécies feitas diretamente para este 'Fv.nd('í;

$ 1º — As reCeltas descritas neste a“tlºo serao debosl—tadas obrªºato*lamente em conta especial a ser aberta e mantida emerenclas de eªtabele01mento oficial de credlto
N
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$ 32 — Às demonst”açoes e os relato“los nrodvzldos Dassarao a integsrar & cortabllldade geral ôo Mln._cvploº

SEÇÃO VI
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

SUBSEÇÃO I
DA DESPESA

- Arff 12 — Imediatamente apos E=) nvomulgaçao da Lei de Orçamento, o Secretarlo Municipal de Saúde aprovaré o ouadro ãe cotas trimestreais, que serão dlºtvlbuldas entre as unidades executoras do sistema municival de saúde.
Art. 13 - Nernuma despesa será realizadea seme necessá .rie autorlzaçao orgamentarlae
Paragrafm Úhlco — Pare os casos de 1nsuf101ercla e omis -sÉes ó“çamentarlas noderao ser utlllzad0s os créditos adlclonals su-plementares e espec1als, autovlzados por Lei e abertos por Decretó dóEyecvtwvoº

- Arto. 14 = A despese do Fundo'Mhnicipal ãe Saúde se cons -tituirá de:
I-—- Flnan01amento total ou pavclal de programas Wntegra -dos de sauãe, desenvolv1d03 pela Secretaris ou com eles conveniados:

T= Pagamento de verc1mertos, salarlos, gratlflcaçoes aopessoal dàs órgãos ou entldaaes de admlplstraoao direta ou lndlreta yque participem de execução das ações previstas no art. 1º da presenteLei;
IIXZ — Pçgamento pela prestaçao de serv1ços a entifades dedlrelto n*lVado pare execuçao de programas ou nrogetos espec1f1cos dosetor saúde, observando fe) dlsnosto no $ 1º artjó 199 d. CanstltulçaOI'Federal:

IV — Aquisiçãá de material permanente e de consumo e de



ZSTADO DA PARAÍBA

-Prefeitura Municipal de Gajazeiras
GOVERNO DO MUNICÍPIO
Nasce umaNova Cajazeirastimento:em Regime de Execução Especial” as quais serão compensadas camursos oriundos do erto 43; $ Lei Federal Nº24320/64.

OS rec $ e incisos de
Art%ªlô — Esta Lei entra em vigor na data de sua mubLliceação;

Art. 10: - Revogem-se as disPÉSÉÇâés em cóntrárióí

GABINETE DO PREFEITO MUNICTPAT DE CAJAZEIRAS-PBÊ! em O7de novembro de 1.9918 - á

R, ANTONIO VITURIANGO DK .A.B,Z%U/x
PREFEITO


